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PORTARIA CRA-RJ Nº 65 DE 23 DE MARÇO DE 2021 

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO-RJ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 4769, de 09 de setembro de 1965, o Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967, e o Regimento do CRA-RJ, 
aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 513, de 20 de junho de 2017,  

CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Plenário proferida em sua Sessão nº 4075ª de 23 
de março de 2021. 

 RESOLVE: 

Art.1º - Criar o Grupo de Trabalho de Negociação Sindical (GTNS), que terá terá como 
objetivo a construção interna de uma pauta de negociação com o Sinsafispro-RJ, contendo 
itens, alternativas e soluções que contribuam para a sustentabilidade econômico-financeira do 
CRA-RJ. 

Art. 2º - Designar os seguintes membros para compor este Grupo de Trabalho: 

 
a) Adm. Miguel Luiz Marun Pinto - Coordenador 
b) Tecnólogo Waldir Irineu da Silva Junior - Conselheiro 
c) Adm. Josué Jose da Silva – Conselheiro 
d) Adm. Paulo Roberto de Abreu Hollanda - Conselheiro 
e) Tecnóloga Patrícia Arvellos - Conselheira 

 

Art. 3º Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua assinatura, assim 
como seja disponibilizada no portal transparência do CRA-RJ revogando as disposições 
contrárias 
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